
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.738.484/0001-70

DECRETO NS 082/2016

REPUBLICADO POR INrORRRrÃn

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VAI.OR nitP
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVinfeNriA»;

ROBERTO DA SILVAr Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n« 1446/2015, de 19/11/2015,
publicada no Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 20/11/2015. edição de n® 88o!
resolve:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício,
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil reais), destinado a tender
despesa(s) da(s) seguinte(s] Secretaria{s), em conformidade com oque segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, an,TtJRA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 110.000,00
362 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45.000,00
370 FONTE: 104 25'- sobre demais Impostos vinculados a Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 75.000 00
487 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação '

230.000,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE E Á ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00
836 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

30.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS EM VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO rS jcn
1369 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres) ' '

266060024.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
serviços de terceiros - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00

1525 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

RS IBO.000,00

440.000,00

j . . . . recursoCs) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) geradofs) pelo quedetermina oArtigo 1® deste Decreto decorrerá(áo). por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita
do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
F^E: 000 Recursos Ordinários (Livres) 440.000,00

440.000,00

440.000,00

.... ^ Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. "

, . . . ... Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos Vinte e/ímdias do mês dejunho do
ano de dois mil e dezesseis. '

UeptibHtad» (a) ao Olârlo OtttiaÊ
do$ MmUíptoi do Paraná
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